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Razáo social; Alice Vitória L s Remigio  N° do CNI'J:  49.175.924/0001-18

Atice Vitoria Lopes Remigio 
CNPJ: 49.175.92410001-18 
Rua: PROFESSOR CflNRADO DE ALMEIDA n°:70 
--Cep:58785-0OQ Piancó-PB 

Endereço: Rua: Prof Contado de Almeida S/N, centro Piaecº- . sep 8765-000 

DADOS BA~ICARIOS:Banaa C6S/A. A. g. 001. Conta coixente:3 i 
~ . . 

~~~1~1 5:

OBJETO : CONTRATftiÇÃ03 DE PESSOA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE C`{Ji.ETAL ~ 
MUNICIPAL, CXt-A F~AI~~ DE ~,IC ~. ~~ ̀~#~ 
SiTES> BLOGS; RADIOS  T1~S. O SERVIÇO ABR~Ã-~RTURA 
PROMOVIDOS P S L~S~i~t,Ki`1kS DE
GA8INEIE, C~ ' 

COM BASE NO ART. 7S,. TCISO II da Lei 14.133/2021, venho a través desta proposta, apresentar 
condições ndições para o fot mento descrito neste: 

7-0 Píx:491759240001 l 8 

PESSOA JURÍDICA PARA 
ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

CAÇÃO, COMO PORTAIS. 
AMPANHAS E PROGRAMAS 

l3RTt~, tiTFRAESiR~~ ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
DI: EVENTOS E St~.)~ADES REALIZADAS PELA 

Ittm 
01 

DCscnçso ünid.: ,Qnast 
de ~ de nQtiz~ retacionada~s 1eses< 11 

munk4pat tm 
4 iGUbS de 
~. WoygeFs, rádioa 

has de 
#yetas 8ecretacias de. . 

Ra, Assist9t~ 
~ Espor#$$, QfitlN!
e soiesnIdedes dg 

" 

ncu
~s~~

VALOR GLOB 

cinquenta reais} 

VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS 

PAGAMENTO: COMFORME EDITAL 

RS1.400,t10 
RS Total 

RS 15.400,00 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: C213.DC34.AECC.C7BB.AA18.1B42.59EA.4F8B. 
Proposta e Anexos - 49.175.924 Alice Vitoria L... Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.

2

2



r. 
~ r PR E f E I TU R A DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO DO POVO 

 ~ 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: SERVIÇOS COMUNS. 
MANUTENÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
PUBLICIDADES DE ATOS PÚBLICO. 
INTERERSSE COLETIVO. DISPENSA. LEI N° 
14.133/2021. POSSIBILIDADE. 

I - DA CONSULTA 

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de apurar o 
procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
00016/2025, para o objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de coleta de notícias relacionadas aos atos da administração municipal, 
com a finalidade de publicação em veículos de comunicação, como portais, sites, 
blogs, rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura das campanhas e programas 
promovidos pelas secretarias de Saúde, Esportes, Infraestrutura, Assistência 
Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e solenidades realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

2. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta 
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessoria 
jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação direta, 
que constam dos autos: 

a) Demanda da secretaria de Administração; 
b) Termo de referencia; 
c) Pesquisas de preços; 
d) Autorização do gestor municipal; 
e) Atos que nomea a equipe de licitação; 
f) Disponibilidade orçamentaria; 
g) Protocolo e autuação do Agente de Contratação; 
h) Minuta de contrato. 

3. É o relatório, passo a opinar. 

II-DA FUNDAMENTAÇÃO 
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PREFE ITURA DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

4. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-se, 
obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta 
administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos 
adequando aos novos moldes da lei vigente. 

5. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatória, por 
tanto, o período de transição não existe mais, obrigatoriedade do administrador público 
utiliza-la. 

6. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal 
n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma 
imediata. 

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

7. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de 
processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras 
no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000, 00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

8. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$ 
59.906,02 nos termos do decreto federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim 
vejamos: 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de I 'de abril de 2021, 
na forma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas — PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n°14.133, de 1° 
de abril de 2021. 

.4rt. 3° Fica revogado o Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor- em 1 °de janeiro de 2025. 

ANEXO 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133. 1)E 1° DF ABRIL.. E 2021 
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PR E F Eli U R A DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

~ p,NE 

• Q~ M 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6°, caput, inciso XXII 
R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil 
trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos) 

Art. 37, § 2° 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 70, caput, inciso Ill 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, caput, inciso I 
R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais 
e quinze centavos) 

Art. 75, caput, inciso II R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos) 

/Art. 75, caput, inciso IV, alínea "c" 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75. § 7° R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos) 

Art. 95, § 2° R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) 

Art. 184-A 
R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e 
oitenta e dois reais e vinte centavos) 

9. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de 
Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o menor valor para execução do objeto, 2) 
o valor global orçado para a contratação é a média de R$ 16.316,67. 

10. A priori o objeto pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor 
orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, 
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. 

11. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos 
serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta 
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim 
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do objeto, 
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa 
escolhida para executar o contrato foi escolhida por ter apresentado o menor preço, 
cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.133/2021. ^ 
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PR E F E I TU R A DE 

CATINGUEIRA 
UN GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando 
que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12. Por oportuno, verifico estar presente os pressupostos para a contratação, uma vez que a 
administração visa qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. 

13. Não obstante a contratação, no entanto, devo a alerta a administração pública para evitar o 
acúmulo, desenfreado, de contratação direta, buscando-se a prevalência pela realização de 
licitação mediante o planejamento administrativo. A contratação direta deve ser realizada 
quando dos motivos encontrados no Art. 75 e seus incisos da lei 14.133/2021, nos casos em que 
a realização do pregão ou outra modalidade implique prejuízos ao interesse da coletividade. 

IV- DO CONTRATO 

14. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas 
contratuais. 

15. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 
pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a 
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 

16. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que 
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

17. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 
14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

18. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas — PNCP. Trata-se 
de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos 
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser 
utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas. 

19. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos ad i inistrativos a 
divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Po .1 Nacional 
Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvime 
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20. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme 
regra de transição estabelecida no art. 176. 

21. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser 
utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) 
deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com 
fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

22. Considerando que, atualmente, o Município de Catingueira -PB possui menos que 20 
(vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá 
publicar no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial 
o ato que autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do 
contrato. 

VI— CONCLUSÃO 

23. Diante o exposto, entendo que esta contratação, para o objeto descrito, poderá ser 
realizada de forma direta porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, 
inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal 
para que se contrate de forma direta. 

24. Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Catingueira - PB, 21 de fevereiro de 2025. 

sessoria.l . ' . ica 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

\ 
.~'Q.~pNEprlo ~ 

:pNo ~~ r 
~  Á 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXPEDIENTE: AUTORIZAÇÃO 
DEMANDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CATINGUEIRA-PB 
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 
ANEXO: SOLICITAÇÃO CORRESPONDENTE DEVIDAMENTE INSTRUÍDA COM A JUSTIFICATIVA PARA A 
NECESSIDADE DA DEMANDA REQUERIDA. 

DESPACHO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CATINGUEIRA-PB apresentou solicitação 
requerendo o objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta de 
notícias relacionadas aos atos da administração municipal, com a finalidade de publicação em 
veículos de comunicação, como portais, sites, blogs, rádios e TVs. 0 serviço abrangerá a 
cobertura das campanhas e programas promovidos pelas secretarias de Saúde, Esportes, 
Infraestrutura, Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e solenidades 
realizadas pela Prefeitura Municipal de Catingueira-PB, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de referência para 
cóntratação obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo 
de atividade pertinente e declaração de disponibilidade orçamentária Secretário de Finanças. 

Pois a análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os elementos 
nécessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a caracterização do objeto da 
contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se 
apresenta, em conformidade com o Art. 6, XXIII, da Lei 14.133/21. 

Como forma de atender o disposto no § 3º, do Art. 75º da Lei Federal nº 14.133/21, determino ao 
órgão requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficial do Município e sítio 
eletrônico oficial do Município, para que eventuais interessados possam apresentar propostas 
adicionais, caso tenham interesse. 

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade requisitante 
poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor proposta na fase 
interna. 

AUTORIZAÇÃO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. AUTORIZO a 
realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

Dê conhecimento imediato para cumprimento do presente despacho. 

Catingueira- PB, 18 de fevereiro de 2025. 

.ti ~l~ ~., C~-~ ✓~.~.[~-~---C 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 
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CATINGUEIRA - PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL CANTIGUEIRA-PB • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

PESQUISA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: 1,'Ví9 CCSV'A ' píf/i
CNP1: y9. 13 -. 3aJ/m~d 1- 9~ 
ENDEREÇO: ,p. ,i  G 
CIDADE:
BAIRRO: a1D,,/2QA/TC 
TELEFONE:

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados, solicito a fineza de cotar o 
respectivo preço. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Serviços de coleta de notícias

relacionadas aos atos desta 

administração municipal para

serem publicadas em veículos 

de comunicação: portais, 

sites, bloggers, rádios e TV. 

Mediante as campanhas de 

programas realizadas pelas 

Secretarias de Educação, 

Saúde, Infraestrutura, 

Assistência Social, Gabinete, 

Cultura, Esportes, entre 

outras, além de eventos e 

solenidades da prefeitura e 

seus órgãos vinculados. 

,/ J ~(/' 0~ ° U fé_ {OO( Of7 

Validade da pesquisa: 60 dias 

DATA: r2 /  Vi'  / 

I5 ~ i

I p~i iJ. 

Responsável pela pesquisa ~`" 'I37.329/ 000.i.-y8 ANA CRISTINA FELIPE DA SILVA PEREIRA 
Rua; João Pereira Lima, 66 Bairro Belo Horizonte 
(83 'I33 ?993 CFP 58.?65•O PIANCO.P8 

Rua Inácio Félix de Oliveira, 125, Centro, Catingueira-PB — CEP: 58715-000 
prefeitura@catíngueira.pb.gov.br - CNPJ: 08.885.287/0001-96 
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Estimativa da despesa. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.

9

9



CATINGUEIRA - PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL CANTIGUEIRA-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

PESQUISA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: 4 N TV N I G CW~; r`2 áL yki.t' 1 GC' A 
CNPJ: 3s çs9.  c/c~c'pi-a3 
ENDEREÇO: 9t' f*aN roi rÌÌ tbRCislLfNW. 5/u—C~CNTIZ 7

CIDADE: PI 1C/ 
BAIRRO:
TELEFONE: qq'oi -5 8 56 

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados, solicito a fineza de cotar o 
respectivo preço. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Serviços de coleta de notícias 

relacionadas aos atos desta 
administração municipal para 

serem publicadas em veículos 
de comunicação: portais, 

sites, bloggers, rádios e TV. 
Mediante as campanhas de 

programas realizadas pelas 
Secretarias de Educação, 

Saúde, Infraestrutura, 
Assistência Social, Gabinete, 

Cultura, Esportes, entre 
outras, além de eventos e 

solenidades da prefeitura e 
seus órgãos vinculados. 

5 _ ss CG

.OS~; OQ 

Validade da pesquisa: 60 dias 

DATA: / O ̀ - /~ 

Responsável el s uisa 

AntonóRNáPISTA 
A.~éoia 

(DRT-PB 3055) 
(0~I941~9S856i9$641•SSai

Rua Inácio Félix de Oliveira, 125, Centro, Catingueira-PB — CEP: 58715-000 
prefeitura@catingueira.pb.gov.br - CNPJ: 08.885.287/0001-96 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: 943B.ECD9.B7EC.5E37.E75C.2B29.FF0C.FC77. 
Estimativa da despesa. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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CATINGUEIRA - PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL CANTIGUEIRA-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

PESQUISA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: J&t ,o.
CNPJ: 4' .15, l.000i .- i rt 
ENDEREÇO: YZ,.,,o : I?ns~• rLod,9- dA t Qtck 5/n/ 
CIDADE: ~a -p3 
BAIRRO:
TELEFONE:~çj 1 q q f í 1.q`i p S 

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados, solicito a fineza de cotar o 
respectivo preço. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Serviços de coleta de notícias 

relacionadas aos atos desta 
administração municipal para 

serem publicadas em veículos 
de comunicação: portais, 

sites, bloggers, rádios e TV. 
Mediante as campanhas de 
programas realizadas pelas 
Secretarias de Educação, 

Saúde, Infraestrutura, 
Assistência Social, Gabinete, 

Cultura, Esportes, entre 
outras, além de eventos e 

solenidades da prefeitura e 
seus órgãos vinculados. 

'~ ~} 1 
k 

RY 1 • tf o c, p o 
F 

RJ rS• ~oo~ 

Validade da pesquisa: 60 dias 

DATA:  o1 / cd /  D.o a 5 

~/f/
,

A/ j// 

Responsável pela'pesquisa 

CNPJ: 49.175.924/0001-18
ALICE VTfl RIA LOPES REMIGIO 

RUA PROF. CONRADO D$ ALJPJT* SAN 
raR~i 9 fR58%6S000 

Rua Inácio Félix de Oliveira, 125, Centro, Catingueira-PB — CEP: 58715-000 
prefeitura@catingueira.pb.gov.br- CNPJ: 08.885.287/0001-96 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: 943B.ECD9.B7EC.5E37.E75C.2B29.FF0C.FC77. 
Estimativa da despesa. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATORIO 
_Data: 14/02/2025. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) PREFEITO DE CATINGUEIRA-PB, SUELIO FELIX 
DE ALENCAR, 

Solicitamos, por meio deste, autorização para a realização de procedimento de 
contratação direta, na modalidade Dispensa de Licitação, conforme disposto no Art. 75, 
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. O objetivo da contratação é a Contratação de 
pessoa iurídica para prestação de serviços de coleta de notícias relacionadas aos 
atos da administração municipal, com a finalidade de publicação em veículos de 
comunicação, como portais, sites, blogs, rádios e TVs. O serviço abrangerá a 
cobertura das campanhas e programas promovidos pelas secretarias de Saúde, 
Esportes, Infraestrutura, Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de 
eventos e solenidades realizadas pela Prefeitura Municipal de Catinqueira-PB. 

Justifica-se a contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços de coleta de 
notícias relacionadas aos atos da administração municipal, com a finalidade de publicação 
em veículos de comunicação, é essencial para garantir que a população tenha acesso 
contínuo e amplo à informação sobre as ações e programas desenvolvidos pela Prefeitura 
Municipal de Catingueira-PB. 

As secretarias municipais, como Saúde, Esportes, Infraestrutura, Assistência Social, 
Gabinete, Cultura, entre outras, frequentemente promovem campanhas, programas e 
eventos que impactam diretamente a vida dos cidadãos. A divulgação eficaz dessas ações 
é fundamental para manter a transparência administrativa, incentivar a participação popular 
e assegurar que a comunidade esteja devidamente informada sobre as políticas públicas 
implementadas pelo Município. 

Corroboramos ainda, que há previsão de dotação no orçamento vigente, para a devida 
execução do abjeto a ser contratado, conforme disponibilidade orçamentária anexa. 

Ainda, encaminhamos conjuntamente com esta solicitação, o termo de referência e 
valor de referência para contratação, a qual foi obtida com base em pesquisa de preço 
realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente. 

Na certeza de contarmos com imediata admissão desta solicitação, pela sua total 
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

ADENILIA OLIVEIRA LUCENA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: 4BB7.64EC.6ABC.0217.20F9.B251.AD3A.E70C. 
Formalização de demanda. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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JUSTIFÌCATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 

ESTADO DA PARAÍBA 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

1.0. DO OBJETO 

1'1 ~  
r 

• L1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta de notícias relacionadas aos 
"atos da administração municipal, com a finalidade de publicação em veículos de comunicação, como 
portais, sites, blogs, rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura das campanhas e programas 
:promovidos pelas secretarias de Saúde, Esportes, Infraestrutura, Assistência Social, Gabinete, 
Cultura, entre outras, além de eventos e solenidades realizadas pela Prefeitura Municipal de 
Catingueira-PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionaram 
abaixo o menor preço encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025. 

3.0. DO VALOR 
3.1 O valor estimado será calculado com base em cotações de fornecedores especializados, levando 
em consideração as especificações técnicas descritas neste documento. 

LOTE DESCRIÇÃO Unid. Quant. 
Valor 
Unitário 

Valor total 

1 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de coleta de notícias relacionadas aos 
atos da administração municipal, com a 
finalidade de publicação em veículos de 
comunicação, como portais, sites, blogs, rádios e 
TVs. O serviço abrangerá a cobertura das 
campanhas e programas promovidos pelas 
secretarias de Saúde, Esportes, Infraestrutura, 
Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre 
outras, além de eventos e solenidades realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

"•Mes 11 R$ 1.400,00 R$ 15.400,00 

Total R$ 15.400,00 

-4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 Os serviços serão prestados no município de Catingueira; 

.4.2. A contratada deverá prestar os serviços periodicamente. 

4.4. Não haverá nenhuma despesa extra para o município. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: BC7D.999C.04DC.393F.1686.4449.B32F.CEB1. 
Justificativa de preço. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA 
cimimn  

MUNICIPAL w PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

$J.N E/yr~ ,\ 

141. ~ 
O No 7 2 r-

t n 
dy

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexo e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente com 
pontualidade, mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 
contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 

5.1.6. Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 
contratada; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, 
eximindo esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo. 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

Catingueira-PB, 17 de fevereiro de 2025. 

AD IA OLIVEIRA LUCENA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: BC7D.999C.04DC.393F.1686.4449.B32F.CEB1. 
Justificativa de preço. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Razáo social; Alice Vitória L s Remigio  N° do CNI'J:  49.175.924/0001-18

Atice Vitoria Lopes Remigio 
CNPJ: 49.175.92410001-18 
Rua: PROFESSOR CflNRADO DE ALMEIDA n°:70 
--Cep:58785-0OQ Piancó-PB 

Endereço: Rua: Prof Contado de Almeida S/N, centro Piaecº- . sep 8765-000 

DADOS BA~ICARIOS:Banaa C6S/A. A. g. 001. Conta coixente:3 i 
~ . . 

~~~1~1 5:

OBJETO : CONTRATftiÇÃ03 DE PESSOA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE C`{Ji.ETAL ~ 
MUNICIPAL, CXt-A F~AI~~ DE ~,IC ~. ~~ ̀~#~ 
SiTES> BLOGS; RADIOS  T1~S. O SERVIÇO ABR~Ã-~RTURA 
PROMOVIDOS P S L~S~i~t,Ki`1kS DE
GA8INEIE, C~ ' 

COM BASE NO ART. 7S,. TCISO II da Lei 14.133/2021, venho a través desta proposta, apresentar 
condições ndições para o fot mento descrito neste: 

7-0 Píx:491759240001 l 8 

PESSOA JURÍDICA PARA 
ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

CAÇÃO, COMO PORTAIS. 
AMPANHAS E PROGRAMAS 

l3RTt~, tiTFRAESiR~~ ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
DI: EVENTOS E St~.)~ADES REALIZADAS PELA 

Ittm 
01 

DCscnçso ünid.: ,Qnast 
de ~ de nQtiz~ retacionada~s 1eses< 11 

munk4pat tm 
4 iGUbS de 
~. WoygeFs, rádioa 

has de 
#yetas 8ecretacias de. . 

Ra, Assist9t~ 
~ Espor#$$, QfitlN!
e soiesnIdedes dg 

" 

ncu
~s~~

VALOR GLOB 

cinquenta reais} 

VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS 

PAGAMENTO: COMFORME EDITAL 

RS1.400,t10 
RS Total 

RS 15.400,00 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: C213.DC34.AECC.C7BB.AA18.1B42.59EA.4F8B. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

.',4~PNBryrF 
;= ç'

,~ N° l ~ ~ 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta de notícias 
relacionadas aos atos da administração municipal, com a finalidade de publicação em veículos de 
comunicação, como portais, sites, blogs, rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura das 
campanhas e programas promovidos pelas secretarias de Saúde, Esportes, Infraestrutura, 
Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e solenidades realizadas pela 
Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: 04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 04 122 1003 
2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3.3.90.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Catingueira-PB, 18 de fevereiro de 2025. 

TARDELIO PEREIRA PIRES 
Secretário de Finanças e planejamento 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: B6DA.FB1D.5845.4FB4.9F02.040D.0511.3302. 
Previsão Orçamentária. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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,J ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

TERMODE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta de notícias relacionadas aos 
atos da administração municipal, com a finalidade de publicação em veículos de comunicação, 
como portais, sites, blogs, rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura das campanhas e 
programas promovidos pelas secretarias de Saúde, Esportes, Infraestrutura, Assistência Social, 
Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e solenidades realizadas pela Prefeitura Municipal 
de Catingueira-PB. 

DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVA. 

LOTE DESCRIÇÃO Unid. Quant. 
Valor 
Unitário 

Valor total 

1

Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de coleta de notícias relacionadas aos 
atos da administração municipal, com a 
finalidade de publicação em veículos de 
comunicação, como portais, sites, blogs, rádios e 
TVs. O serviço abrangerá a cobertura das 
campanhas e programas promovidos pelas 
secretarias de Saúde, Esportes, Infraestrutura, 
Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre 
outras, além de eventos e solenidades realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

Mes 11 R$ 1.483,33 R$ 16.316,67 

Total R$ 16.316,67 

3; CRITÉRIOS. DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4 

3.1 Os serviços serão prestados no município de Catingueira; 

3.2. A cóntratada deverá prestar os serviços periodicamente. 

3.4. Não haverá nenhuma despesa extra para o município. 

4. ÓBRTGAÇOES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da contratante: 

4.1.1. Demandar a execução dos serviços à contratada, especificando prazo e condições de conclusão; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. . Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: 2D05.ACC1.2DD2.D431.F98E.7C0D.F734.22D0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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!J ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do 
fornecimento, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

4.2k A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

43. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

5, ilGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexo e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente com pontualidade, 
mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 
contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

x:1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 

5.1.6. Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 
contratada; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo 
esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo. 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

6. :SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade 
superior. 

7: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da dotação 
orçamentaria, sendo: 04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 04 122 1003 2007 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3.3.90.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

t 
Secretaria de Administração 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: 2D05.ACC1.2DD2.D431.F98E.7C0D.F734.22D0. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 10:46:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26894/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00016/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.400,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta de notícias relacionadas aos atos da
administração municipal, com a finalidade de publicação em veículos de comunicação, como portais, sites, blogs,
rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura das campanhas e programas promovidos pelas secretarias de
Saúde, Esportes, Infraestrutura, Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e solenidades
realizadas pela Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 49.175.924 Alice Vitoria Lopes Remigio
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.175.924/0001-18
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 38484a9278a3f006b8063447236e26a0

Autorização da autoridade competente Sim af920a36142858126dc0d6339333a0b3

Estimativa da despesa Sim 943becd9b7ec5e37e75c2b29ff0cfc77

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 4bb764ec6abc021720f9b251ad3ae70c

Justificativa de preço Sim bc7d999c04dc393f16864449b32fceb1

Justificativa para a escolha do contratado Sim c213dc34aeccc7bbaa181b4259ea4f8b

Previsão Orçamentária Sim b6dafb1d58454fb49f02040d05113302

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2d05acc12dd2d431f98e7c0df73422d0

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 49.175.924 Alice Vitoria Lopes Remigio Sim c213dc34aeccc7bbaa181b4259ea4f8b

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: 31CF.ED83.643C.E82D.25C4.D9B2.ADE0.7954. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: 31CF.ED83.643C.E82D.25C4.D9B2.ADE0.7954. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:46. Responsável: tramita.

20

20



r~ 

PJ ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

J¡~OD 

• 

O~ CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - N°: 01.0068/2025. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATINGUEIRA-PB E ALICE VITORIA LOPES 
REMIGIO EVENTOS LTDA - N° 49.175.924/0001-18 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de CATINGUEIRA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 

Único, sediada á Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n centro, CATINGUEIRA- Estado da Paraíba, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 08.885.287/0001-96, representada neste ato pelo 
Senhor Prefeito municipal SUELIO FELIX DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua João Leite s/n centro, na cidade de Catingueira-PB, portador do CPF: (MF) n° 
027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8,SSP/SP, doravante denominada de CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA, com endereço 
49.175.924/0001-18, doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA pRIMELRA -AOS FUNDAMENTOS DO°CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 0016/2025, processada nos termos do art. 75, inciso II 

da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Este contrato não gera vinculo empregatícios, uma vez que, ocorrendo obrigações trabalhistas da 

contratada com terceiro, fica a contratante desobrigado de qualquer responsabilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA. - DO OBJETO DO` CONTRATO: 

1.1 a) O presente contrato tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de coleta de notícias relacionadas aos atos da administração municipal, com a finalidade de publicação 
em veículos de comunicação, como portais, sites, blogs, rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura 
das campanhas e programas promovidos pelas secretarias de Saúde, Esportes, Infraestrutura, 
Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e solenidades realizadas pela 
Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

2 LOTE DESCRIÇÃO Unid. Quant. 
Valor 
Unitário 

Valor total 

1

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
coleta de notícias relacionadas aos atos da administraçãp 
municipal, com a finalidade de publicação em veículos de 
comunicação, como portais, sites, blogs, rádios e TVs. O 
serviço abrangerá a cobertura das campanhas e programas 
promovidos pelas secretarias de Saúde, Esportes, 
Infraestrutura, Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre 
outras, além de eventos e solenidades realizadas pela 
Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

.Mes 11 
1.400,00 

R$ 15.400,00 

Total R$ 15.400,00 

b) a prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, DISPENSA 0016/2025 e instruções da Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: EF81.0675.B6B0.87A2.76BC.28D0.64C3.4110. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

CLA[TSULA.TERCEIRA- DA OIitIGA''Ã.O DA CONTRATADA 

3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação do objeto em conformidade com a proposta; 
a) Encarregar com as despesas de impostos e tributos, observada a legislação; 
b) Manter sigilo das informações e dados da secretaria interessada; 
c) Emitir Nota Fiscal e encaminhara para o setor financeiro desta prefeitura, logo de imediato a sua 
emissão, não sendo aceito notas fiscais com data de emissão retroativa; 
e) Informar a secretaria competente sobre impossibilidade de execução do contrato, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 
Termo de referência, devendo orientar os empregados nesse sentido; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
h) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
i) Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 
j) Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 
contratada; 
k) Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 
administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo. 
1) Manter sigilo dos dados da secretaria municipal; 
m) iniciar os serviços de imediato após assinada contrato. 
n) Responsabilizar com obrigações trabalhista, civil e previdenciário, durante a prestação dos serviços, 
quando da contratação de mão de obra terceirizada. 

CLAUSULA QUARTA 3AS OBRIGA ( DA CONTRATANTE : 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeiçoes no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições contratuais. 
c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do 
objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA executé tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, o fornecimento. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: EF81.0675.B6B0.87A2.76BC.28D0.64C3.4110. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA d 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que nao 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos sistemas, ou já previamente em execução, 
colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas concordâncias com 

a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento devido pelos serviços. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 
1) Encaminhar a demanda especifica para a contratada, mediante documentos e informações devidas; 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

CLAUSULA QiJINTA- DO VALOR, CONDiÇ4ES IE :EAGAMENTO E 'VIGENCIA. 

5.1 O presente contrato terá o valor global de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao contratado após 

execução do objeto. 
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 31/12/2025, limitando- se os devidos 

créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.4 os preços contratados poderão sofrer revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a 

assinatura do contato. 

CLAUSULA SEXTA- DA ALTh1AÇO E`XT`INÇÃO CONTRATUAL 

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidadé com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da 

lei 13.144. 

,CLA1fiULAETi1 - DAS PENALIDADES`' 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o 

funcionamento dos ou todos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa a inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: EF81.0675.B6B0.87A2.76BC.28D0.64C3.4110. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA < i•i' ~ ~~ r, n 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% ( um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final 
da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis 
a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
CLAUSULAOiTA. A- DOTAÇ~1O O AMENTAR1A 

a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da dotação orçamentaria: 
04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -3.3.90.3999  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os 
provenientes de dotação Orçamentária vigente. 

CLAÚJLA NOVA- NO"FORO;:DASP LEGAL E FORMALIDADES. 
9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n° 14.133, 
de 1 abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito públicos, 
teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de PIANCÓ-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

Catingueira -PB, 06 de março de 2025. 

. ~-c-1~--•., c~.. 1,( ~e.~t.c.c.~ • 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

C N TANTE 

l EI  Ì 
E 

VI/;/r.//¼
A  ES MIGIO EVENTOS LTDA 

CNPJ: 49.175.924/0001-18 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

J O r~u y v 5~ 
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CATINGUEIRA- PB, QUINTA- FEIRA 06 DE FEVEREIRO DE 2025 JORNAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 01.006R/2025 

DISPENSA Nº 0016/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0046/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira- PB. 
CONTRATADA: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA inscrita no 
CN PJ : 49.175.924/0001-15. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta 
de notícias relacionadas aos atos da administração municipal, com a 
finalidade de publicação em veículos de comunicação, como portais, sites, 
biogs, rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura das campanhas e 
~JF V y i UI IFQ Ji ViIIVVFUU3 FJCFQJ 3c4.F iUI IQ3 U .JUUU , L IJ J! ic3, !! FF! U u U4üi Q, 

Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e 
solenidades realizadas pela Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei 14.133/21 atualizada. 

Catingueira-PB, 06 de março de 2025. 
ci IFI Ir i FFIIX FIF AI FNf OR, 

Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
rf1MTDfTf1 M° Al f A O /,ç 
vvaa t •:a ea v •~ wsesew wv) ~ww 

DISPENSA Nº 0017/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0048/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira- PB. 
CONTRATADA: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA inscrita no CNPJ: 
20.342.615/0001-47. 
OBJETO: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM/ PERNOITE (CASA DE APOIO), COM 
FfRNFCIMFNTr) fW RFFFIçñFc PARA PACIFNTFS F ACfMPANHANTFR fll - -- -- --------- - - - --
TFD (TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO) NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, 
EM TRATAMENTO DE SAÚDE, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATINGUEIRA — PB. 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei 14.133/21 atualizada. 

Catingueira-PB, 06 de março de 2025. 
n ire rt rr ~♦ rar w rrer+w+_ 

VCLIL) U HLCIV~HR. 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

.',4~PNBryrF 
;= ç'

,~ N° l ~ ~ 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta de notícias 
relacionadas aos atos da administração municipal, com a finalidade de publicação em veículos de 
comunicação, como portais, sites, blogs, rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura das 
campanhas e programas promovidos pelas secretarias de Saúde, Esportes, Infraestrutura, 
Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e solenidades realizadas pela 
Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: 04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 04 122 1003 
2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3.3.90.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Catingueira-PB, 18 de fevereiro de 2025. 

TARDELIO PEREIRA PIRES 
Secretário de Finanças e planejamento 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: B6DA.FB1D.5845.4FB4.9F02.040D.0511.3302. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I • 

49.175.ezáóóolis 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
- CADASTRAL 

U~~20 
3RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VALE AQUI 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
63.19-4.00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
63.91-7.00 -Agências de noticias 
73.11-4.00 -Agências de publicidade 

"7Tt9'-002 - Promoção de vendas 
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musicai 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de Iluminação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R R PROF CONRADO DE ALMEIDA 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

SALA C 

CEP 
58.765-000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PIANCO 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
ALICE VITORIALOPESREMIGIO8@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 9186.6449 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
aaaaa 

StTUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
aararara 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
aaaiaasa 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/2025 às 09:19:19 (data e hora de Brasília). Página: 111 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: A71C.529D.549A.3466.1247.442C.1F82.7E44. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA - CNPJ: 49.175.924/0001-18 

' NE  ~ 

v p 
~ R► ~Na_____r 

s> Página 5 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n° 121.880.614-11, nacionalidade 

brasileira, solteira, nascida em 09/03/2003, empresária, inscrito no Registra Geral sob n° 4.919.439 — SSDS/PB, 

residente e domiciliado a Rua João Agripino, 510, Ouro Branco, Piancó-PB, CEP: 58.765-000 e 

JOAQUIM FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, empresário, 
natural de Piancó-PB, nascida aos 13/12/1968, identidade nº 1208821 - SSP/PB, expedida em 28/05/1986, CPF 

nº 568.902.574-72, residente e domiciliado a Rua João Agripino, 510, Ouro Branco, Piancó-PB, CEP: 58.765-

000, 

Resolve constituir sociedade empresária limitada mediante as condições e clausulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade adota como Denominação Social: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS 
LTDA. 

Parágrafo único: Usará a expressão VALE AQUI como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Rua Prof. Conrado de Almeida, SN, Sala C, Centro, Piancó-PB, CEP: 58.765-000 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a 

três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇAO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por exercício as seguintes atividades econômicas: 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
6391-7/00 - Agências de notícias 
7311-4/00 - Agências de publicidade 
7319-0/02 - Promoção de vendas 
8230-0/01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001-9/01- Produção teatral 
9001-9/02 - Produção musical 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

Parágrafo único: O Objeto Social passa a ser: Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Agências de notícias; Agências de publicidade; Promoção de vendas; Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas; Produção teatral; Produção musical; Atividades de sonorização e de 
iluminação; Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; Produção e promoção de eventos 
esportivos. 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 13/01/2023 e seu prazo é indeterminado. 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA - CNPJ: 49.175.924/0001-18 

Pá 

;a 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 100 (cem) 

quotas no valor nominal de R$ 100,00 (Cem reais) cada uma, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do 

País, pelos sócios, da seguinte forma: 

Sócio f! de $6 Valor R$ 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO 10 10 1.000,00 

JOAQUIM FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA 90 90 9.000,00 

Total 100 100 10.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador, JOAQUIM 
FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA, isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos 
aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo único: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde 
que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 10.406/ 2002. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 20 e art. 
1.078, CC/2002) 

~ 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA t~,  Pag~ 4 de 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA - CNPJ: 49.175.924/0001-18p No r 

Y' 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO DD • O j / 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002) 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 12, CC/2002) 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos 
sócios, com observância da Lei n-10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Piancó/PB para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
que serão assinadas pelos sócios. 

Piancó-PB, 31 de julho de 2023 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO JOAQUIM FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA 

Sócia Sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

5 de 

Certificamos que o ato da empresa ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA consta assinad 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

12188061411 ALICE VITORIA LOPES REMIGIO 

56890257472 JOAQUIM FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/08/2023 11:21 SOB N° 25201137829. 

PROTOCOLO: 239816668 DE 29/08/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312876267. CNP J DA SEDE: 49175924000118. 

MIRE: 25201137829. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/07/2023. 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA 
C N PJ: 49.175.924/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
resporrsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:25:18 do dia 11/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/06/2025. 
Código de controle da certidão: FD4EJi17C.D58B:CSCF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

< N' '4   r 
- ~y / 

CÓDIGO: 3F7C.6C8E.CB95.19FA 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 49.175.924/0001-18 
R.G. 

\ J1 

Emitida no dia 03/02/2025 às 08:32:13 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL  

d~

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as 
informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: ALICE 
VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA, CNPJ: 49.175.924/0001-18, está 
quite com os Tributos Municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para 
rnr~rt^wr, passei r,,rr. nr, .4 ,.1 F'r.. 

d  
f)n~111,1~C t111►I~R1 A /1nn,,R` R' 

consta , passei a pt c~c~ i~c t ~~ ~iuoí?, para fins e rrw vr►J JVI11 1 V K TODOS E 

QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. 

riancó-PB, úy de janeiro de 2025 

FÁBIO JOSÉ P T" DE MEDEIROS 
DIRETOR DE TRR UTOS MUNICIPAIS 

MAT. 1!55070 

Fábio José Padre de Medeiros 
Diretor de fibutos Municipais 

Mat.: 1155070 

VALIDADE: 90 DIAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

49.175.924%0001-18 

49 175 924 ALICE VITORIA LOPES REMIGIO 
R PROF CONRADO DE ALMEIDA SN SALA C / CENTRO / PIANCO / PB / 58765-00D 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/01/2025 a 28/02/2025 

Certificação Número: 2025013019416024949071 

Informação obtida em 03/02/2025 08:42;14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site 
da Caixa: www.caixa.gov.br 

~ 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos áditos 24 meses; conforme Manu,ai de 
Orierltações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 49.175.924/0001-1 
Razão social: 49 175 924 ALICE VITORIA LOPES REMIGIO 
Nome fantasia: VALE AQUI 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do GRF 

30/01/2025 30/01 2025 f. 28;02/2025 2025013014416024949071 

11/01/2025 1101/2025 a ü9/02r'12025 2025011 1022 1 b0244,.90U7 

23/12/2024 23/12/2024 a 21 /01;2025 20241223U23860c'..4 94903 

04/12/2024 04/12/2t)24 a 02/01/2025+ 202412040245c3f114G49034 

1 a1112ti24 15/11:"r'fl2nt a 14/1)/2f'i2:i 20111111h02' :iAfl24q4S~í) nf? Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: A71C.529D.549A.3466.1247.442C.1F82.7E44. 
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vista ue 
Emissão/Leitura ©ata de Vaidade Número do CRf 

27'10/2024 27110-2024 a 25/11/2024 202410270150602494 9090 

08,'l 0/2024 0811012024 a 06/11/2024 2024100808286024949045 

19/09/2024 19/09.2024 a 18/10/2024 2024091919396024949027 

31/0812021 31/08'2024 a 29i09'2024 2024083102176024949005 

12108/2024 12/08/2024 7 10/091 2024 2024081206356024949003 

24/0712024 24/07/202."f a 2.2/8r'2024 2024072421326:24949052 

05!07'2024 05/07'202.4 a 03/08/2024 2024070506446024949076 

15/06/2024 15/06/202•1 a 14/0712024 2024061505096024 949031 

27/05/2024 27/05/2024 a 25/06/2024 2024052707356024949055 

08/05r'2024 08/05/'2024 a 06/06'2024 2024050805416024 94904 1 

18/04/2024 18/04/2024 a /7/052024 2024041809132894745.38 

30/03/2024 30/032024 a 28/04%2024 2024033002593659685105 

11;03!2024 11/03/2024 a 09/04 2024 20240:31109060226496045 

21/02/2024 21/02/2024 a 21/03/2024 2O2402212041.43õ867 7220 

02/02/2024 02/02'2024 a 02/03!2024 202402022132053823 4664 

1:3/01/2024 13/0102024 a 11/02202x4 2024011303354885.14:)725 

25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122503361 4 26513947 

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01;2024 2023120621043 45146486 

17/11/2023 17''112023 a 16/12:2ü23 2023111709173851948211 

29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102903420933588000 

10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101022141271350459 

21-092023 21/09/2023 a 20/10O023 2023092110042157394637 

02/09/2023 02/9/2023 a 01/10/2023 20230902040437010 33649 

14/08/2023 14/08'2023 a 12/09/2023 2023081421481986280358 

26/07/2023 26/07/2023 a 24/08!2023 2023072608242022799112 

07/07/202.3 07/07/2023 d 05/08/2023 2023070720250897390245 

18/06/2023 18/06/2023 a 1707!2023 2023061 8022756 87537993 

30/0512023 30/05/2023 a 28/06'2023 2023053002593822026167 

11105:2023 11/05/2023 a 09/Cì6.202 3 20230511 í237y 11 8 121015 

22/04/2023 22104:2023 a 21/05/2023 2023042202140431383731 

03/04/2023 03/04/2023 a 02/05'2023 2023040302200084770029 

15/03/2023 15/03/2023 a 13/04/2023 2023031 502404394736981 

24/02/2023 24/02/20'2_3 a 25/03/2023 2023022415084501872108 

Resultado da consulta em 03/07/2025 08:4244 

~OJ
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PODER :ïi11)ICIFiRIC? 
JUSTIÇA t~ ~.~ ~ T yr DG TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.175.924/0001-18 

Certidão n°: 89834098/2025 

Expedição: 01/01/2025, às 00.42:31 

Validade: 30/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LIDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.175.924/0001-18, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perant= o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

..: . . . :. ... . s _ _.: _....,.. _ .. ~ _..~~:. .....~_.. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 49.175.924/0001-18 

Razão Social: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: VALE AQUI 

Certidão emitida às 11:20 de 17/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: ff6M.3CLk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: A71C.529D.549A.3466.1247.442C.1F82.7E44. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

to José Padre de Med?ires 
Diretor de Tributos Municipais 

Mat: i155ti7 J 
Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: A71C.529D.549A.3466.1247.442C.1F82.7E44. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Alice Vitoria Lopes Remígio 
CNPJ: 49.175.924/0001-18 
Rua: PROFESSOR CONRADO DE ALMEIDA, n°70 

á 

CEP: 58765-000 PIANCÓ-PB 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

REFERENTE: DISPENSA N° 16/ 2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB. 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; 
em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei 
Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Piancó-PB 25 de fevereiro de 2025 

Alice Vitória Lopes Remígio 
Licitante 

~1VPJ: 49. I /5.924/ UUU1-I8 
ALICE V17ÓRLA LOPES REMIG10 
RUA PROf r1NRAD0 nI A14m~A, SiM 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: A71C.529D.549A.3466.1247.442C.1F82.7E44. 
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Alice Vitoria Lopes Remígio
CNPJ: 49.175.924/0001-18 °a N° ~~  e 
Rua: PROFESSOR CONRADO DE ALMEIDA n°:70 N 
Cep:58765-000 Piancó-PB  O3. 

DECLARAÇÃO 

ALICE VITÓRIA LOPES REMÍGIO, inscrita no CNPJ 49.175.924/0001-18, 
DELARA, para efeito de contratação com a Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
e até a presente data, inexiste fatos impeditivos, minha habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro, ainda, ser conhecedora das exigências estabelecidas para participação no 
referido processo licitatório e das sanções civis, administrativas e criminais citadas 
em Lei e que aceita integralmente todas as condições e exigências no presente 
edital. 

Piancó 25 de fevereiro de 2025 

ALJ 
Alice Vitória Lopes Remígio 

Licitante 

~IYNJ: wy. 175.y24/0001-18 
ALICE V17CSRIA LOPES REMICIO 
Ru~ PROF. carx,wonsuMEma S/x 
^a!n . C ax~a P 7Jss7asaao 
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47

47



Alice Vitoria Lopes Remígio 
CNPJ: 49.175.924/0001-18 
Rua: PROFESSOR CON RADO DE ALMEIDA n°:70 
Cep:58765-000 Piancó-PB 

ALICE VITÓRIA LOPES REMÍGIO 

Rua: Professor Conrado de Almeida s/n Centro Piancó-PB 

CNPJ: 49.175.924/0001-18 

DECLARAÇÃO 

-' ~Q~̀,hNE~►r~ 
, Q o 

, ~ 
,dY , 

3, r4

ALICE VITÓRIA LOPES REMÍGIO — Empresa especializada para prestação de serviços de 
informação não especificada anteriormente, coletas de notícias gerais e seus órgãos vinculados a 
serem publicados na mídia eletrônica, portais e bloggers. Inscrita no CNPJ sob o n° 
49.175.924/0001-18. DECLARA, para os devidos fins sob as penas da Lei que se encontra 
devidamente registrada e enquadra na Junta Comercial do Estado da Paraíba, como sendo uma 
micro empresa de pequeno porte, conforme o caso, e que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, Lei complementar N° 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei 
Complementar n° 155 de 27 de outubro de 2016, cumprindo aos requisitos legais para a 
qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir do benefício e tratamento diferenciado 
previsto na Lei, bem como DECLARA, que não se inclui em nenhuma situação do §4° do artigo 3° 
do mesmo diploma legal, além de outros previsto em Leis e normas regularmente que o 
impossibilite de usufruir do tratamento diferenciado e favorecido ditado pelo Estado Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

Piancó-PB 25 de fevereiro 2025 

AJJL Li

Alice Vitória Lopes Remígio 

Licitante 

CNPJ: 49.175.924/ 0001-18 
ALICE VITORIA (APES REMtGIO 
RUA. PROF. WHRADD DE At MEIDA S/N 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: A71C.529D.549A.3466.1247.442C.1F82.7E44. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 10:53:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26910/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Número do Contrato: 000100682025
Data da Publicação: 06/03/2025
Data da Assinatura: 06/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 15.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta de notícias relacionadas aos atos da
administração municipal, com a finalidade de publicação em veículos de comunicação, como portais, sites, blogs,
rádios e TVs. O serviço abrangerá a cobertura das campanhas e programas promovidos pelas secretarias de
Saúde, Esportes, Infraestrutura, Assistência Social, Gabinete, Cultura, entre outras, além de eventos e solenidades
realizadas pela Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.
Contratado (Nome): 49.175.924 Alice Vitoria Lopes Remigio
Contratado (CNPJ): 49.175.924/0001-18

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7cd4ed5869a65ad1e586049e2cd1640d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a71c529d549a34661247442c1f827e44

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b6dafb1d58454fb49f02040d05113302

Contrato ou instrumento equivalente Sim ef810675b6b087a276bc28d064c34110

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do gestor do contrato Sim 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: 66A1.205E.DD4A.D4C3.544A.5F62.F1CB.67C4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:53. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26894/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 10:53h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26910/25 ao Documento 26894/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26894/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 24 ef810675b6b087a276bc28d064c34110

Designação da fiscalização técnica do contrato 25 - 26 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Comprovante de publicidade 27 7cd4ed5869a65ad1e586049e2cd1640d

Designação do gestor do contrato 28 - 29 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 b6dafb1d58454fb49f02040d05113302

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 48 a71c529d549a34661247442c1f827e44

Designação do fiscal administrativo do contrato 49 - 50 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

RECIBO PROTOCOLO 51 66a1205edd4ad4c3544a5f62f1cb67c4

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:53. Validação: B9F5.8C77.4DBE.DB2A.AE0E.FC6A.AA11.CC2D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 26894/25. Data: 10/03/2025 10:53. Responsável: tramita.
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